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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 507/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 10199, evento 0344632, Teor do Processo SEI nº 000781/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para, excepcionalmente,
atuar  em  favor  dos  interesses  do  assistido  J.  C.  T.  dos  S.,  nos  autos  do  processo
nº 0800390-44.2020.8.23.009, que tramita na Comarca de Bonfim/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 18 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  18/03/2022,  às  09:19,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0344724 e o código CRC 01114D8B.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 521/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 10492, evento 0345257, Teor do Processo SEI nº 000799/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA  SOARES,  para,
excepcionalmente,  atuar  em  favor  do  assistido  M.A.,  nos  autos  do  processo  nº
0800999-13.2020.8.23.0030, que tramita na Comarca de Mucajaí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  09:30,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345857 e o código CRC 6676BD25.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 522/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO o Despacho nº 10734, evento 0345756, Teor do Processo SEI nº 000360/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA,  para,  excepcionalmente,
atuar  em  favor  dos  interesses  dos  assistidos  J.  K.  L.  da  S.,  e  V.  R.  K.,  nos  autos  do  processo
nº 0821895-74.2019.8.23.0010, que tramita na Comarca de Boa Vista/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  09:30,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345872 e o código CRC EABE915E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 523/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 10541, evento 0345363, Teor do Processo SEI nº 000360/2022;

RESOLVE:

AUTORIZAR  o  deslocamento  da  Defensora  Pública,  Drª MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA
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SOARES,  para,  excepcionalmente,  atuar  na  Sessão  Plenária  do  Tribunal  do  Júri,  a  realizar-se
no Município de Boa Vista/RR, no período de 10 a 11 de abril do corrente ano, em favor do assistido
C. W. dos S. F., autos do processo nº 0807851-45.2022.8.23.0010, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  09:30,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345876 e o código CRC 386CAB3B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 527/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento do Subdefensor Público-Geral, Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS,
e  do  Servidor  Público  WELLERSON  CAIO  BARRETO  GUIMARÃES,
ao  Município  de  Rorainópolis/RR,  no  dia  22  de  março  do  corrente  ano,  para  participarem  da
inauguração do Centro de Especialidades Médicas do Município, com ônus;

II  -  DESIGNAR o Servidor  Público  PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ,  para  viajar  ao
Município  de  Rorainópolis/RR,  no  dia  22  de  março  do  corrente  ano,  a  fim  de  transportar  o
Subdefensor Público-Geral, com ônus.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  10:58,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345982 e o código CRC 23266017.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 526/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR  o  deslocamento  dos  Servidores  Públicos  VIVIAN  SILVANO  e  MÁRIO  JORGE
GERMANO  DA  COSTA,  para  auxiliarem  a  equipe  da  Defensoria  Itinerante,  na  Ação  que  está
sendo realizada no Município de Uiramutã/RR (Serra do Sol), no período de 23 a 25 de março  do
corrente ano, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  10:58,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345958 e o código CRC B7D918AA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 525/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Ofício nº 898, evento 0345627, Teor do Processo SEI nº 000821/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  ALESSANDRA  ANDRÉA  MIGLIORANZA,  para,
excepcionalmente,  atuar  em  favor  do  assistido  G.A.  dos  S.,  nos  autos  do  processo
nº 0801321-38.2017.8.23.0030 e processo nº 0700678-48.2012.8.23.0030, que tramitam na Comarca de
Mucajaí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  10:07,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345939 e o código CRC 78F6931A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 524/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 10734, evento 0345756, Teor do Processo SEI nº 000360/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para, excepcionalmente,
atuar  em  favor  dos  interesses  dos  assistidos  H.  L.  O.  R.  nos  autos  do  processo
nº 0800099-48.2021.8.23.0045, que tramita na Comarca de Pacaraima/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  10:07,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345925 e o código CRC 366657F4.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 520/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª JULIANA GOTARDO HEINZEN, para
viajar  ao  Município  de  Pacaraima/RR,  no  período  de  24  a  25  de  março  do  corrente  ano,  para
prestar atendimento no Abrigo de Imigrantes, em parceria com a UNICEF, com ônus.

II - AUTORIZAR o deslocamento da Servidora Pública ROSÂNGELA KOCHINSKY PINANJÉ,
para viajar ao Município de Pacaraima/RR, no período de 24 a 25 de março  do corrente ano, para
prestar atendimento no Abrigo de Imigrantes, em parceria com a UNICEF, com ônus.

III  -  DESIGNAR o Servidor  Público CLAUDIO RIVELINO DA SILVA MELO,  para  viajar  ao
Município de Pacaraima/RR, no período de 24 a 25 de março do corrente ano, a fim de transportar
a Defensora e a Servidora acima citadas, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  22/03/2022,  às  10:58,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345844 e o código CRC 8D9A8D51.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 489/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 002569/2019.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora KARLA MARIANE VIEGAS, Assessora Jurídica, referentes
ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 14 a 28 de março de 2022, conforme
Portaria  nº  911/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de agosto de 2021,  publicada no DODPERR
nº 298 de 16.11.2021, conforme evento 0290372, a serem usufruídas, a contar de 13 de outubro de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/03/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345076 e o código CRC D58EAD3F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 528/2022/DG-CG/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001487/2021.

RESOLVE:

Designar  o  Servidor  Público  Diego  Damasceno  Sarraff  -  Chefe  da  Seção  de  Administração  e
Segurança de Redes (SASR) para representar a Defensoria Pública do Estado de Roraima, junto a ICP-
Brasil para tratar todos os assuntos relativos a Certificação Digital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  23/03/2022,  às  07:32,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0346029 e o código CRC 21726FBD.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 09/2022

PROCESSO Nº. 000597/2020

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo
do Termo de Convênio nº 09/2022, firmado entre a DPE/RR e a empresa HEMOLAB LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ nº 84.049.568/0001-97, oriundo do Processo nº 000597/2020.

OBJETO:  O  presente  Convênio  tem  por  objetivo  o  oferecimento  de  descontos  por  parte
do  CONVENIADO,  nos  valores  dos  SERVIÇOS  realizados,  bem  como  outras  que  venham  a  ser
ofertadas  futuramente  aos  Defensores  Públicos,  Servidores,  Estagiários,  Menores  Aprendizes  e  seus
Dependentes legais.

VIGÊNCIA: Este Convênio terá vigência por 24 (vinte e quatro)  meses,  a  contar  de sua assinatura,
podendo ser  aditivo e/ou prorrogado por  iniciativa das  partes,  mediante  Termo Aditivo ou Termo de
Prorrogação.

ASSINATURA: 21/03/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante
da CONVENENTE  e a senhora JANDIRA FREITAS DE MORAIS NEGREIROS  –  representante
da CONVENIADA.

Em 22 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 22/03/2022, às 10:42, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0345886 e o código CRC CCB8EBB9.
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Boletim Interno DPE/RR em 23/03/2022

Boletim Interno DPE/RR em 23/03/2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
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Aviso de Licitação nº Adiamento SINE DIE/2022

COMUNICADO DE ADIAMENTO DE SESSÃO

CONVITE Nº 3/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0347/2022

A Comissão Permanente de Licitação – CPL comunica aos interessados que a Sessão
Pública  referente  ao  Convite  supracitado,  cujo  objeto  é  contratação  de  empresa  especializada  na
realização de eventos, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima
(Capital e Interior), que ocorreria no próximo dia 23 de março de 2022 (quarta-feira), às 09h (horário
local), fica ADIADA, “SINE DIE”, motivado pela necessidade de ajustes no Projeto Básico, conforme
consta nos autos do procedimento administrativo.  A nova data da sessão inaugural  será informada
através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.  Outras informações poderão ser
obtidas pelo e-mail: cpl.dpe@rr.def.br ou pelo site: www.defensoria.rr.def.br/downloads/licitacoes.

Boa Vista/RR, 22 de março de 2022.

Élcio Franklin Fernandes de Sousa

Presidente da CPL/DPE/RR

Documento  assinado  eletronicamente  por  ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE SOUSA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 22/03/2022, às 16:40, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0346160 e o código CRC 87BA20F8.
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